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PORTARIA Nº 006/2025- CONETICA/2025 - 1361859 - CONETICA

Em 24 de novembro de 2025.

Deputado Delegado Jacovós, Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,
no uso de suas atribuições legais e conforme disposto no art. 19, inciso I da Resolução 7 de 22/09/2025,
por meio desta declaro registrado e  autuado  as representações por quebra de decoro parlamentar,
objetos  dos  Protocolos  SEI  adiante  relacionados,  aguardando  a  devida  distribuição  ao  Relator
designado, após a reunião prevista, conforme inciso II do art. 19 da mencionada Resolução, devendo-se
juntar na presente PORTARIA cópias integrais de todas mencionadas representações, tendo em vista
que os fatos noticiados por diferentes representantes, são em face do Dep. Renato Freitas e a ocorrência
se refere ao mesmo local (Centro de Curitiba) e na mesma data (19/11/2025) e horário inclusive.

A) 25664-77.2025, representante: Dep. Ricardo Arruda, representado: Dep. Renato Freitas;

B)25665-50.2025, representante: Dep. Tito Barichello, representado: Dep. Renato Freitas;

C) 25702-21.2025, representante: Guilherme Kilter – Vereador de Curitiba, representado: Dep. Renato
Freitas;

D) 25688.11.2025, representante: Willian Pedroso da Rocha, representado: Dep. Renato Freitas.

E) 25681-06.2025, representante: Vereador Bruno Ricardo Seco, representado: Dep. Renato Freitas.

F) 25692-97.2025, representante: Dep. Fabio de Oliveira, representado: Dep. Renato Freitas.

G)  25662-34.2025,  representante:  Vereador  Guilherme  Ferreira  Kilter,  representado:  Dep.  Renato
Freitas.

H) 25758-61.2025, representante: Vereadora Tathiana Guzella, representado: Dep. Renato Freitas.

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Jose Aparecido Jacovós, Deputado Estadual -

Presidente da Conselho, em 24/11/2025, às 17:41, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/
verificar informando o código verificador 1361859 e o código CRC B2085247.
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O parlamentar, cuja conduta deveria espelhar a dignidade e a honra do cargo

que ocupa, envolveu-se em uma deplorável confusão, culminando em uma "briga de

rua", em plena luz do dia e aos olhos de todos. O incidente ocorreu

aproximadamente às 09h15 da manhã, na Rua Vicente Machado, no Centro de

Curitiba.

Imagens compartilhadas em redes sociais, que circulam amplamente [1],

mostram o Deputado Freitas com sangue no rosto após a discussão com um

homem ainda não identificado. Em trechos do vídeo, é possível verificar que o

parlamentar adotou uma postura agressiva “chamando” o cidadão para briga,

falando para um terceiro elemento presente na situação “deixa eu, deixa eu” e, ao

que parece, desferindo os primeiros golpes através de chutes, enquanto gritava

provocativamente.

Embora não haja informações oficiais sobre o que motivou a briga, a

descrição do incidente em vídeo sugere uma escalada de violência que destoa da

conduta esperada de um representante eleito. Não contente com as provocações e

início dos golpes, após afastamento do cidadão, o Parlamentar continuou

avançando e perseguindo seu “oponente”, finalmente aplicando-lhe um golpe

conhecido como “mata-leão”, na tentativa de sufocá-lo, o que configura um ato de

violência exacerbada e clara quebra de decoro.

Tal situação é agravada pelo fato de que a agressão já teria sido repelida, de

sorte que o parlamentar não poderia mais alegar atuar em legítima defesa. O intuito

não foi apenas de defesa para repelir eventual agressão da qual não fosse

inicialmente culpado: o parlamentar buscou a continuidade do conflito e a

imobilização definitiva do cidadão, demonstrando intento agressivo e ativo no

conflito.

Desse modo, se configura uma flagrante e inaceitável desconformidade com

o decoro parlamentar e com a conduta esperada de um representante eleito pelo

povo para atuar na política estadual.
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A atitude do Deputado não apenas desrespeita a seriedade de sua função,

mas também projeta uma imagem negativa e violenta sobre a Casa Legislativa que

ele representa.

II. DA FUNDAMENTAÇÃO

A conduta do Representado, ao se envolver em uma "briga de rua", culminando em

confronto corporal, e a aplicação de um golpe "mata-leão" após repelida a ameaça,

configura uma flagrante e inaceitável desconformidade com o decoro parlamentar.

As imunidades e prerrogativas asseguradas aos Deputados Estaduais são institutos

destinados à garantia do exercício do mandato popular e à defesa do Poder

Legislativo. No entanto, a dignidade do mandato impõe um conjunto de deveres

éticos, sendo que a conduta violenta e pública praticada pelo Deputado atenta

contra a imagem da Assembleia Legislativa e do Poder que ele representa.

II.I. Da prática de ofensas físicas e vias de fato

A conduta do Deputado Estadual Renato Freitas enquadra-se como um ato

incompatível e atentatório à ética e ao decoro parlamentar, puníveis com a perda do

mandato.

Nos termos do art. 3º, III e IV, do Código de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução

nº 7/2025), são deveres fundamentais do Deputado:

“III - zelar pelo prestígio, aprimoramento e valorizac ̧ão das

instituic ̧ões democráticas e representativas, pelas

prerrogativas do Poder Legislativo e pela harmonia entre os

Poderes;
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IV - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa

pública e à vontade popular, agindo com boa-fé, zelo e

probidade;”

De acordo com o art. 5º, inciso V, do Código de Ética e Decoro Parlamentar ,

constituem atos atentatórios à ética e ao decoro parlamentar:

"praticar ofensas físicas ou vias de fato a qualquer pessoa, no

edifício da Assembleia Legislativa e suas extensões ou fora dela,

desde que no exercício do mandato."

A narrativa dos fatos é clara: o Deputado se envolveu em uma confusão, resultando

em briga, e posteriormente, avançou e perseguiu seu “oponente”, aplicando-lhe um

golpe conhecido como “mata-leão”, tentando sufocá-lo. Tal ação caracteriza

inequivocamente a prática de ofensas físicas ou vias de fato.

Embora o incidente tenha ocorrido em via pública e as razões da briga não sejam

oficiais, a jurisprudência pátria admite a responsabilização de condutas praticadas

fora do Parlamento quando incompatíveis ou atentatórias ao decoro parlamentar.

Vale lembrar que a jurisprudência pátria admite a responsabilização de condutas

praticadas fora do Parlamento, quando incompatíveis ou atentatórias ao decoro

parlamentar. Em julgado recente (da ADI 4889/DF), o Supremo Tribunal Federal

colacionou a valiosa lição de José Anacleto Abduch Santos, a seguir reproduzida:

[O decoro parlamentar] é o conjunto de princípios éticos e normas

de conduta que devem orientar o comportamento do parlamentar no

exercício de seu mandato. (...) O parlamentar deve guardar conduta

compatível com a dignidade da função pública e do mandato

recebido - o que deve ser interpretado em conformidade com os

princípios constitucionais a que estão sujeitos os agentes públicos”.

(…) O parlamentar, como todo agente público, tem o dever do

decoro - dentro e fora do Parlamento! Tem o dever de, com sua
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conduta, transmitir aos seus outorgantes (o povo) uma mensagem

clara de respeito aos padrões sociais contemporâneos de

moralidade, ética, honestidade e probidade. O Parlamento é

instituição fundamental e indispensável à democracia, e seus

integrantes recebem a responsabilidade de exercer com dignidade e

honra a função parlamentar e a de prestar contas quanto aos

deveres outorgados junto com o mandato recebido - o que inclui o

dever de observância das leis e normas vigentes, de retidão moral e

de caráter. Decoro parlamentar. [2]

O parlamentar tem o dever de decoro "dentro e fora do Parlamento", devendo

transmitir uma mensagem clara de respeito aos padrões sociais de moralidade e

ética.

II.II. Da infração grave que atinge a dignidade da representação popular

De forma subsidiária, caso o Conselho de Ética entenda que o ato não se deu "no

exercício do mandato", (o que exige a perda do mandato, conforme art. 5º), a

conduta ainda configura uma infração grave contra o decoro parlamentar, punível na

forma do Código.

O Art. 6º, inciso IX, estabelece que atentam contra o decoro parlamentar:

"praticar infrações graves no desempenho do mandato ou de

encargos decorrentes, que afetem a dignidade da representação

popular".

Um representante popular envolver-se em uma briga de rua em plena luz do dia,

utilizando violência exacerbada, como a aplicação de um "mata-leão", projeta uma

imagem de violência e falta de dignidade sobre a Assembleia Legislativa,

configurando uma infração grave que afeta a dignidade da representação popular.
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Tais atos violam o dever fundamental do Deputado de exercer o mandato com

dignidade e de manter a ordem e o respeito, manchando a instituição parlamentar,

cuja função deve ser a solução de conflitos, e não a instigação ao confronto

violento.

II.III. Das medidas disciplinares aplicáveis

As condutas descritas configuram quebra dos deveres fundamentais dos

deputados, e, amoldam-se perfeitamente às normas que tipificam a quebra de

decoro parlamentar. O Código de Ética (Resolução nº 7/2025) estabelece as

medidas disciplinares, sendo que a perda do mandato (inciso V) é aplicável ao

Deputado que incidir nas condutas previstas no art. 5º, como a prática de ofensas

físicas.

Subsidiariamente, se os fatos forem enquadrados como infração grave (art. 6º, IX),

poderá ser aplicada a penalidade de suspensão de prerrogativas regimentais ou, em

caso de infrações mais graves do art. 6º, a suspensão temporária do exercício do

mandato (inciso IV).

Ainda, a presente representação deve ser analisada em conjunto com as demais

infrações cometidas pelo Representado, de modo a considerar a reiteração em

condutas infracionais, que deve ser entendida como reincidência ou prática

reiterada de infrações para fins de dosimetria das sanções aplicáveis, nos termos

do art. 14, § 1º, do Código de Ética e Decoro Parlamentar.

Dessa forma, a abertura do processo disciplinar por esse Conselho de Ética é

imperativa para apurar as infrações e restaurar a dignidade desta Casa Legislativa.
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III. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, e com base nos fatos e fundamentos jurídicos apresentados, o

Representante requer a Vossa Excelência e aos demais membros deste Egrégio

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar:

1. O recebimento da presente Representação por quebra de decoro parlamentar,

nos termos do art. 18 do Código de Ética e Decoro Parlamentar;

2. A instauração do competente processo ético-disciplinar em face do Deputado

Estadual RENATO DE ALMEIDA FREITAS JUNIOR, conforme o art. 19 e

seguintes do Código de Ética e Decoro Parlamentar;

3. A notificação do Representado, acompanhada de cópia da Representação e

documentos, para que apresente defesa no prazo de dez dias úteis, nos

termos do § 2º do art. 20 e § 1º do art. 19 do novo Código, assegurando-lhe o

pleno exercício do contraditório e da ampla defesa;

4. Após a devida instrução processual, a elaboração de parecer conclusivo pela

procedência da representação e a recomendação da sanção mais grave, em

razão da prática de ofensas físicas e vias de fato, conduta que se enquadra

no art. 5º, inciso V, do Código de Ética, bem como da reincidência e da

reiteração de condutas infracionais, que incorrem em quebra de decoro,

fatores que impõem a:

Perda do Mandato, prevista no art. 11, inciso V, e no art. 17 do Código de

Ética e Decoro Parlamentar.

5. Subsidiariamente, caso o Conselho de Ética não opte pela sanção máxima e

enquadre a conduta como infração grave que afete a dignidade da

representação popular (art. 6º, inciso IX), requer-se a aplicação da penalidade

de:
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Suspensão Temporária do Exercício do Mandato (art. 11, inciso IV, c/c art.

16);

Suspensão de Prerrogativas Regimentais (art. 11, inciso III, c/c art. 14).

Nestes termos,

pede deferimento.

Curitiba, 19 de novembro de 2025.

GUILHERME FERREIRA KILTER LIRA

Representante

REFERÊNCIAS CITADAS:

[1] Post do XV Curitiba: https://www.instagram.com/p/DRPRAe4jkbO/

[2] Boletim de direito municipal: BDM, 2008, v. 24, n. 10, páginas 751-752.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 1483/2025 - 1360385 - SGP

Curitiba, 24 de novembro de 2025.

1. De Ordem.

2. Trata-se de representação apresentada pelo Vereador Guilherme Kilter em face do
Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025, em
via pública, no qual o parlamentar se envolveu em uma briga, conforme vídeos anexos, configurando possível
quebra de decoro parlamentar.

3. Encaminhe-se à Comissão Executiva, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

IvilimKoelbl

Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
24/11/2025, às 08:05, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360385 e o código
CRC 4777571A.

25662-34.2025 1360385v2
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHONº 6/2025 - 1360425 - COMISSAOEXECUTIVA

Em24 de novembro de 2025.

1. Trata-se de Representação apresentada pelo vereador do município de Curitiba,
Guilherme Kilter (1359546, 1359550 e 1360383), em face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão
de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu
emvias de fato, conforme vídeos anexos, configurando possível quebra de decoro parlamentar.

2. Verifica-se que a representação preenche as condições de recebimento previstas no § 1º
do Art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro Parlamentar).

3. Encaminhe-se ao Presidente do Conselho de Ética, nos termos da art. 19
do referido código.

Alexandre Curi

Deputado Estadual - Presidente

Gugu Bueno

Deputado Estadual - 1º Secretário

Maria Victoria

Deputada Estadual - 2ª Secretária

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da
Assembleia Legislativa do Paraná, em 24/11/2025, às 09:55, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado
Estadual - 1º Secretário, em 24/11/2025, às 10:02, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente porMaria Victoria Borghetti Barros , Deputada Estadual
- 2ª Secretária, em 24/11/2025, às 11:29, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360425 e o código
CRC 6EAA9B2E.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

OFÍCIO Nº 58/2025 - 1359664 - GDRICARDOARRUDA

Em19 de novembro de 2025.

Ao

Deputado Alexandre Curi

Presidente da Assembleia Legislativa do Paraná

Exmo. Sr. Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, solicitar providências referente o
encaminhamento ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar desta Casa de Leis, em face do
Deputado Renato Freitas, diante da quebra de decoro parlamentar ocorrido no dia 19 de
novembro do corrente ano.

Segue anexo documento devidamente assinado por este parlamentar, para que seja analisado e
tomado as devidas providências.

Certo de que a presente surtirá os efeitos necessários, reitero à Vossa Excelência os meus
protestos de elevado apreço e distinta consideração.

RICARDO ARRUDA

Deputado Estadual - PL

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Arruda Nunes , Deputado Estadual, em
19/11/2025, às 12:01, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Ofício 58 (1359664)         SEI 25664-77.2025 / pg. 1



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1359664 e o código
CRC 82DA67F0.

25664-77.2025 1359664v2

Ofício 58 (1359664)         SEI 25664-77.2025 / pg. 2



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO PARANÁ

RICARDO ARRUDA NUNES, brasileiro, Depuado Esadual do Esado do

Paraná, vem, respeiosamene perane Vossa Excelência, com ulcro no ar. 18, do

Código de Éca e Decoro Parlamenar da Assembleia Legislava do Esado do

Paraná (Resolução n.° 7, de 22 de seembro de 2025), apresenar

REPRESENTAÇÃO POR ATO INCOMPATÍVEL E ATENTATÓRIO À ÉTICA E AO DECORO

PARLAMENTAR

Em desavor do DEPUTADO ESTADUAL RENATO DE ALMEIDA FREITAS

JÚNIOR, que pode receber inmações em seu Gabinee, siuado na Praça Nossa

Senhora da Salee, s/n, Cenro Cívico, Curiba-PR, CEP 80.530-911, conorme

exposo a seguir.

I – FATOS

No dia 19 de novembro de 2025, em via pública na cidade de Curiba, o

Depuado Esadual Renao Freias se envolveu em uma briga sica com um cidadão,

ao amplamene divulgado por vídeos.

Nas imagens, é possível observar o parlamenar desferindo agressões sicas

conra um popular, vale risar que no momeno das agressões havia ouro indivíduo

com o Depuado Renao Freias, o assessor parlamenar Carlos Alberos Ferreira de
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Souza, nomeado no Bloco Parlamenar PT/PDT.

Nese caso, além de configurar desvanagem ao cidadão envolvido, ulizar

um assessor nomeado em siuações dessa naureza agravam a condua do

parlamenar.

Traa-se de aude absoluamene incompatvel com o decoro parlamenar.

Um Depuado Esadual, deenor de mandao conerido democracamene pelo

povo, deve pauar sua auação pelo equilíbrio, probidade e urbanidade, jamais pela

violência sica.

Cumpre desacar que nunca houve regisro, na hisória da Assembleia

Legislava do Esado do Paraná, de um parlamenar envolvido em agressão sica a

um cidadão em via pública, o que orna o episódio ainda mais grave e aenaório à

imagem insucional desa Casa.

O comporameno violeno impaca direamene a credibilidade e o

prestgio do Parlameno, que deve ser exemplo de civilidade e respeio às leis. Em

vez disso, o represenado proagonizou cena lamenável, que ganhou repercussão

pública e causou indignação social.

Imporane salienar que o vídeo conendo o regisro da agressão se

espalhou rapidamene pelas redes sociais, ampliando de maneira exponencial o

dano à imagem da Assembleia Legislava e de seus membros, uma vez que a

população não disngue, nesse conexo, a condua individual do represenado da

posura insucional da Casa Legislava. Abaixo os vídeos veiculados nas redes

sociais:
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II – DIREITO

A condua pracada pelo Depuado Renao Freias se enquadra na hipóese

de ao incompatvel e aenaório à éca e ao decoro parlamenar previsa no

Código de Éca e Decoro Parlamenar da Assembleia Legislava do Esado do

Paraná (Resolução n.° 7, de 22 de seembro de 2025), em especial no Argo 5°,

inciso V e Argo 6°, inciso IX, a saber:

Ar. 5° Consuem aos incompatveis e aenaórios à éca e ao decoro

parlamenar, puníveis com a perda do mandao:

(...)

V - pratcar oensas fsicas ou vias de ao a qualquer pessoa, no edifcio

da Assembleia Legislatva e suas exensões ou ora dela, desde que no

exercício do mandao;

(…)

Ar. 6° Aenam, ainda, conra o decoro parlamenar as seguines

conduas, puníveis na forma dese Código:

(...)

IX - pratcar inrações graves no desempenho do mandao ou de

encargos decorrenes, que aeem a dignidade da represenação

popular;

No caso em análise, o Depuado Renao Freias, ao envolver-se em agressão

fsica em via pública conra um cidadão, incorreu exaamene nas hipóeses

previsas pelos disposivos acima ranscrios. A norma previsa no ar. 5°, é expressa

ao esabelecer que a práca de violência fsica fora das dependências da
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Assembleia ambém configura ao aenaório ao decoro e à éca, desde que o

parlamenar eseja no exercício do mandao, circunsância presene no caso

concreo.

É enendimeno consolidado da dourina e da jurisprudência que o exercício

do mandao parlamenar não se limia ao recino da Casa Legislava, mas se

esende connuamene enquano perdurar a legislaura. O parlamenar represena

a insuição 24 horas por dia e 7 dias por semana, sendo permanenemene

idenficado como auoridade pública.

Assim, seus aos na vida civil repercuem direa e imediaamene sobre a

imagem do Poder Legislavo.

Dessa orma, o depuado não pode alegar que, por esar ora do ambiene

legislavo, sua condua não guardaria relação com o mandao. A lei é clara ao

prever a responsabilização por agressões comedas “fora dela”, jusamene porque

o comporameno do parlamenar, mesmo em local público, ange a dignidade do

cargo, a confiança da sociedade e o prestgio desa Assembleia.

Ainda, a previsão conda no Ar. 5º conere especial gravidade ao

comporameno violeno, ao pono de qualificá-lo como hipóese apa a ensejar a

perda do mandao, evidenciando que a Assembleia Legislava do Paraná reconhece

a impossibilidade de coexisência enre a práca de agressões sicas e a dignidade

do mandao parlamenar.

No presene caso, não houve mero desenendimeno verbal, mas sim

agressão sica regisrada em vídeo, amplamene divulgada, o que agrava ainda

mais o dano insucional. A população, ao assisr à cena, idenfica de imediao não

apenas o indivíduo agressor, mas o “Depuado Esadual”, represenane do Poder

Legislavo, causando profundo abalo à imagem e à credibilidade desa Casa.

A Consuição Federal assegura, em seu ar. 37, que a Adminisração

Pública, incluídos os agenes polícos, deve obedecer aos princípios da moralidade e

da legalidade. A agressão fsica a um cidadão vai de enconro direo a esses
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princípios.

Além disso, o represenado violou gravemene o dever de condua digna,

serena e compatvel com as responsabilidade do mando, pracando o crime

previso no ar. 129 do Código Penal, verbis:

Ar. 129 Ofender a inegridade corporal ou a saúde de ourem.

Pena – deenção, de rês meses a um ano.

Porano, resa crisalino que o Depuado Renao Freias pracou ao

expressamene pificado como aenaório à éca e ao decoro parlamenar, em

violação direa ao Ar. 5° e 6° do Código de Éca.

Ressala-se, ainda, que a condua previsa no ar. 5° do Código de Éca e

Decoro Parlamenar resou comprovada, sendo cabível a aplicação do argo 17, do

Código de Éca e Decoro Parlamenar, que prevê:

Ar. 17. A perda do mandao é medida disciplinar que será aplicada ao

Depuado que incidir nas conduas previsas no ar. 5º dese Código ou

que:

(...)

Vale ressalar que, a aude do parlamenar se enquadra no Ar. 5°, inciso V,

Ar. 6°, inciso IX, Ar. 16 e Ar. 17, do Código de Éca e Decoro Parlamenar da

Assembleia Legislava do Esado do Paraná merecendo que seja devidamene

analisada perane o Conselho de Éca e Decoro Parlamenar, haja visa que casos

ácos como o ora discudo são causas de insauração de processo éco-disciplinar.

Enreano, caso o enendimeno do Conselho de Éca seja de que a

condua do parlamenar se coaduna com o ar. 6° do Código de Éca, que sejam

aplicadas as penalidades previsas no ar. 16 do Código.
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III – PEDIDO

Diane do exposo, é o que se pede:

a) Que a presene represenação seja recebida pela Mesa e encaminhada ao

Conselho de Éca e Decoro Parlamenar;

b) A aberura de Processo Disciplinar, para apurar a práca dos ilícios disciplinares

comedos pelo Depuado Renao Freias, nos ermos dos Ar. 5°, inciso V e Ar. 6°,

Inc IX, do Código de Éca e Decoro Parlamenar da Assembleia Legislava do

Esado do Paraná, para apuração da condua incompatvel e aenaória à éca e ao

decoro parlamenar pracada pelo Depuado Renao Freias;

c) Após devido processo disciplinar, que a Represenação seja aceia e que o

Depuado Renao Freias seja punido com a perda do mandao, conforme previsão

do argo 17, do Código de Éca e Decoro Parlamenar da Assembleia Legislava do

Esado do Paraná; e

d) Subsidiariamene, a aplicação das penalidades previsas no ar. 16, do Código de

Éca.

Neses ermos,

Pede deerimeno.

Curiba-PR, 19 de novembro de 2025.

RICARDO ARRUDA

Depuado Esadual
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 1485/2025 - 1360387 - SGP

Curitiba, 24 de novembro de 2025.

1. De ordem.

2. Trata-se de representação apresentada pelo Deputado Estadual Ricardo Arruda em face
do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025,
em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em uma briga, configurando possível quebra de decoro
parlamentar.

3. Encaminhe-se à Comissão Executiva, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

IvilimKoelbl

Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
24/11/2025, às 08:20, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360387 e o código
CRC 50560E60.

25664-77.2025 1360387v4

Despacho - SGP 1485 (1360387)         SEI 25664-77.2025 / pg. 9



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHONº 10/2025 - 1360561 - COMISSAOEXECUTIVA

Em24 de novembro de 2025.

1. Trata-se de Representação apresentada pelo Deputado Estadual Ricardo Arruda
(1359668), em face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de
novembro de 2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em vias de fato, configurando possível
quebra de decoro parlamentar.

2. Verifica-se que a representação preenche as condições de recebimento previstas no § 1º
do Art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro Parlamentar).

3. Encaminhe-se ao Presidente do Conselho de Ética, nos termos da art. 19
do referido código.

Alexandre Curi

Deputado Estadual - Presidente

Gugu Bueno

Deputado Estadual - 1º Secretário

Maria Victoria

Deputada Estadual - 2ª Secretária

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da
Assembleia Legislativa do Paraná, em 24/11/2025, às 09:55, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado
Estadual - 1º Secretário, em 24/11/2025, às 10:02, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente porMaria Victoria Borghetti Barros , Deputada Estadual
- 2ª Secretária, em 24/11/2025, às 11:30, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360561 e o código
CRC AE9E2996.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

SOLICITAÇÃO

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

ODeputado que esta subscreve, no exercício de suas atribuições regimentais, com fulcro na
RESOLUÇÃO Nº 7, de 22 de setembro de 2025, que Institui o Código de Ética e Decoro
Parlamentar da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e altera o Anexo Único da
Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, vem, respeitosamente, apresentar a seguinte:

REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR

COM PEDIDO DE PERDA DOMANDATO

Em face do Deputado Estadual RENATO FREITAS, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

I – DOS FATOS

No dia 19 de novembro de 2025, pela manhã, na Rua Vicente Machado, centro de Curitiba, o
Deputado Estadual Renato Freitas envolveu-se em luta corporal com um cidadão, em via
pública, fato registrado em vídeos amplamente divulgados nas redes sociais e imprensa local.
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As imagens demonstram o parlamentar desferindo chutes e socos, comportamento agressivo e
incompatível com a dignidade do cargo, produzindo repercussão negativa que denegri e
maculam a imagem da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, violando frontalmente o
dever de resguardar o decoro e a honra institucional.

O episódio não constitui fato isolado. O parlamentar possui reiteradas condutas incompatíveis
com o mandato, dentre as quais destacam-se:

Invasão à Assembleia Legislativa do Paraná, afrontando a ordem e o regular
funcionamento da Casa;
Agressão física e moral a servidor público da Assembleia Legislativa, fato público e
notório;
Invasão ao Supermercado Muffato (Portão/Curitiba), com agressões verbais, intimidação
de clientes e colaboradores, e atos atentatórios ao decoro, conforme já objeto de
Representação nº 1212072/2025;
Uso recorrente de prerrogativas parlamentares para tumultuar ambientes públicos e
privados.

Os fatos ora narrados demonstram clara reincidência, caracterizando padrão de comportamento
atentatório ao decoro parlamentar, às instituições democráticas e à dignidade do mandato
parlamentar.

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

1. Constituição Federal – violação ao decoro parlamentar

A conduta do Deputado Renato Freitas afronta diretamente o art. 55, inciso II, da Constituição
Federal, que prevê a perda do mandato quando o parlamentar pratica procedimento
incompatível com o decoro:

“Art. 55 – Perderá o mandato o Deputado ou Senador:

II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar.”

A prática de vias de fato, em plena via pública, amplamente registrada em vídeos e divulgada nas
redes sociais e pela imprensa, atinge o núcleo essencial do decoro parlamentar, expondo
negativamente a instituição legislativa.

Tal conduta compromete a honra, a imagem e a credibilidade da Assembleia Legislativa do
Paraná, ferindo princípios republicanos e a função representativa atribuída ao mandato popular.
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2. Constituição do Estado do Paraná – perda do mandato por quebra de decoro

No âmbito estadual, a Constituição do Estado do Paraná, em seu art. 59, inciso II, igualmente
determina a perda do mandato do Deputado Estadual que tenha seu procedimento declarado
incompatível com o decoro:

“Art. 59. Perderá o mandato o Deputado:

II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;”

Os fatos imputados ao representado luta corporal em via pública, agressões, tumulto em
estabelecimento comercial, invasão da Assembleia Legislativa e agressões a servidores
configuram padrão reiterado de comportamentos incompatíveis com a dignidade do cargo,
caracterizando violação direta ao art. 59, II, da Constituição Estadual.

O conjunto das condutas demonstra desalinhamento absoluto com o decoro que se exige de
um Deputado Estadual, justificando a aplicação da penalidade constitucionalmente prevista.

3. CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
PARANÁ

O ato praticado pelo representado, Deputado Estadual Renato Freitas, está tipificado no art. 5º,
V, da Resolução nº 7/2025:

CAPÍTULO IV

ATOS INCOMPATÍVEIS E ATENTATÓRIOS À ÉTICA E AO DECORO PARLAMENTAR

Art. 5º Constituem atos incompatíveis e atentatórios à ética e ao decoro parlamentar,
puníveis com a perda do mandato:

V - praticar ofensas físicas ou vias de fato a qualquer pessoa, no edifício da Assembleia
Legislativa e suas extensões ou fora dela, desde que no exercício do mandato;
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O vídeo amplamente divulgado comprova a ocorrência de vias de fato, praticadas fora da
Assembleia Legislativa no exercício do mandato, enquadrando-se exatamente no tipo ético
previsto.

Além disso, a conduta configura também o art. 6º, IX:

CAPÍTULO IV

ATOS INCOMPATÍVEIS E ATENTATÓRIOS À ÉTICA E AO DECORO PARLAMENTAR

Art. 6º Atentam, ainda, contra o decoro parlamentar as seguintes condutas, puníveis na
forma deste Código:

IX - praticar infrações graves no desempenho do mandato ou de encargos decorrentes,
que afetem a dignidade da representação popular;

III. PERDA DOMANDATO

A Resolução nº 7/2025, que institui o novo Código de Ética e Decoro Parlamentar da Assembleia
Legislativa do Paraná, estabelece expressamente, no art. 11, o rol de medidas disciplinares
aplicáveis no âmbito ético-disciplinar:

CAPÍTULO VI

MEDIDAS DISCIPLINARES

Art. 11. As medidas disciplinares são:
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V – perda do mandato.

Além disso, o art. 17 da mesma Resolução determina:

“Art. 17 – A perda do mandato é medida disciplinar que será aplicada ao Deputado que
incidir nas condutas previstas no art. 5º deste Código [...]”

E complementa:

“§ 1º – Nos casos dos incisos I, II e VI do art. 59 da Constituição Estadual, a perda do
mandato será decidida pelo Plenário da Assembleia Legislativa, pela maioria absoluta de
seus membros.”

CAPÍTULO VI

MEDIDAS DISCIPLINARES

Art. 17. A perda do mandato é medida disciplinar que será aplicada ao Deputado que
incidir nas condutas previstas no art. 5º deste Código ou que:

§ 1º Nos casos dos incisos I, II e VI do art. 59 da Constituição Estadual, a perda de
mandato será decidida pelo Plenário da Assembleia Legislativa, pela maioria absoluta de
seus membros, mediante provocação da Mesa ou de partido político representado na
Assembleia Legislativa, ao Conselho de Ética, assegurada ampla defesa.

1. Reiteração de condutas
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A infração se agrava pela reiteração de episódios envolvendo o representado:

Invasão da Assembleia Legislativa;
Agressão a servidor público da ALEP;
Invasão do Supermercado Muffato;
Luta corporal em via pública em Curitiba.

A Resolução nº 7/2025 permite expressamente aplicar penalidade máxima quando houver
reincidência ou quando o ato afetar gravemente a imagem da Assembleia (art. 6º, IX + art. 17).

Assim, considerando que o representado praticou conduta tipificada no art. 5º, V (vias de fato), e
que tal conduta se enquadra também no art. 59, II, da Constituição Estadual (decoro
parlamentar), aplica-se diretamente a penalidade máxima prevista no Código de Ética: PERDA
DOMANDATO.

IV – DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer-se:

a. O regular recebimento da presente Representação, com seu devido processamento,
nos termos do procedimento previsto no Código de Ética e Decoro Parlamentar
(Resolução nº 7/2025), especialmente em conformidade com o art. 18;

b. O imediato encaminhamento da presente Representação à Comissão Executiva,
para que esta proceda ao envio ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos
termos dos arts. 18 e 19 da Resolução nº 7/2025;

c. A instauração de Processo Ético-Disciplinar, para apuração integral dos fatos
narrados, observando-se o contraditório e a ampla defesa assegurados no art. 20 da
Resolução nº 7/2025;
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d. Ao final, o julgamento procedente da presente Representação, com a consequente
aplicação da penalidade de PERDA DOMANDATO, com fulcro no art. 11, inciso V da
Resolução nº 7/2025;

Termos em que,

Pede deferimento.

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente por Tito Livio Barichello, Deputado Estadual, em
19/11/2025, às 12:19, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1359686 e o código
CRC 2BE9DE20.

25665-50.2025 1359686v2
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 1486/2025 - 1360388 - SGP

Curitiba, 24 de novembro de 2025.

1. De ordem.

2. Trata-se de representação apresentada pelo Deputado Estadual Tito Barichello em face
do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025,
em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em uma briga, configurando possível quebra de decoro
parlamentar.

3. Encaminhe-se à Comissão Executiva, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

IvilimKoelbl

Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
24/11/2025, às 08:13, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360388 e o código
CRC 7D1685BC.

25665-50.2025 1360388v2
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHONº 9/2025 - 1360521 - COMISSAOEXECUTIVA

Em24 de novembro de 2025.

1. Trata-se de Representação apresentada pelo Deputado Estadual Tito
Barichello (1359686), em face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do
dia 19 de novembro de 2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em vias de fato, configurando
possível quebra de decoro parlamentar.

2. Verifica-se que a representação preenche as condições de recebimento previstas no § 1º
do Art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro Parlamentar).

3. Encaminhe-se ao Presidente do Conselho de Ética, nos termos da art. 19
do referido código.

Alexandre Curi

Deputado Estadual - Presidente

Gugu Bueno

Deputado Estadual - 1º Secretário

Maria Victoria

Deputada Estadual - 2ª Secretária

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da
Assembleia Legislativa do Paraná, em 24/11/2025, às 09:55, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado
Estadual - 1º Secretário, em 24/11/2025, às 10:02, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente porMaria Victoria Borghetti Barros , Deputada Estadual
- 2ª Secretária, em 24/11/2025, às 11:30, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360521 e o código
CRC 9435ABC3.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 1484/2025 - 1360386 - SGP

Curitiba, 24 de novembro de 2025.

1. De ordem.

2. Trata-se de representação apresentada pelo Vereador Bruno Ricardo Secco Souza em
face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de
2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em uma briga, configurando possível quebra de
decoro parlamentar.

3. Encaminhe-se à Comissão Executiva, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

IvilimKoelbl

Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
24/11/2025, às 08:21, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360386 e o código
CRC 9D686A63.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHONº 8/2025 - 1360504 - COMISSAOEXECUTIVA

Em24 de novembro de 2025.

1. Trata-se de Representação apresentada pelo vereador do município de Curitiba, Bruno
Ricardo Secco Souza (1359941), em face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido
na manhã do dia 19 de novembro de 2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em vias de
fato, configurando possível quebra de decoro parlamentar.

2. Verifica-se que a representação preenche as condições de recebimento previstas no § 1º
do Art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro Parlamentar).

3. Encaminhe-se ao Presidente do Conselho de Ética, nos termos da art. 19
do referido código.

Alexandre Curi

Deputado Estadual - Presidente

Gugu Bueno

Deputado Estadual - 1º Secretário

Maria Victoria

Deputada Estadual - 2ª Secretária

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da
Assembleia Legislativa do Paraná, em 24/11/2025, às 09:55, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado
Estadual - 1º Secretário, em 24/11/2025, às 10:02, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente porMaria Victoria Borghetti Barros , Deputada Estadual
- 2ª Secretária, em 24/11/2025, às 11:28, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360504 e o código
CRC 707AEC44.
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2.2. Dos atos incompatíveis e atentatórios ao decoro parlamentar

O comportamento do requerido se enquadra diretamente no art. 5º do Código de Ética, que prevê
como infração punível com perda de mandato:

Art. 5º, V – praticar ofensas físicas ou vias de fato a qualquer pessoa, fora da Assembleia,
quando no exercício do mandato.

A agressão pública, gravada e amplamente divulgada, constitui exatamente a circunstância prevista no
dispositivo.

Além disso, também incide no:

Art. 6º, IX – praticar infrações graves que afetem a dignidade da representação popular.

A repercussão social, a violência empregada e o dano institucional reforçam o enquadramento ético-
disciplinar.

2.3. Da violação ao Regimento Interno da ALEP

O Regimento Interno (Resolução R-30/2025) reafirma que atos que atentem contra o decoro
sujeitam o parlamentar à perda do mandato (art. 111). A postura do deputado requerido contraria
diretamente os princípios de urbanidade, legalidade e respeito institucional previstos na norma.

2.4. Da legitimidade da representação

Conforme o art. 18 do Código de Ética:

"A representação deverá ser encaminhada por escrito, contendo informações sobre o fato, a
autoria, o tempo e o lugar do ocorrido, bem como indicação de testemunhas e elementos
de convicção."

A presente representação atende integralmente aos requisitos legais, apresentando:

fato determinado;

autoria conhecida;

data, local e circunstâncias claras;

elementos probatórios amplamente disponíveis.

2.5. Da pertinência da penalidade de perda do mandato

O art. 17 do Código de Ética estabelece que a perda do mandato será aplicada nos casos do art. 5º —
incluindo agressões físicas.

A penalidade é adequada e necessária porque:

a conduta está expressamente tipificada;

a repercussão pública ampliou o dano institucional;

houve quebra evidente da dignidade do mandato;

trata-se de comportamento incompatível com o decoro parlamentar.

Penalidade inferior afrontaria o princípio da proporcionalidade e enfraqueceria a autoridade ética da
Casa. Requerimento  (1360101)         SEI 25688-11.2025 / pg. 2



3. DO PEDIDO

Diante do exposto, os requerentes solicitam:

1. O imediato recebimento desta representação pela Mesa Executiva da ALEP;

2. A instauração de processo ético-disciplinar perante o Conselho de Ética, nos termos dos arts.
5º, 6º, 17 e 18 do Código de Ética;

3. A juntada das provas disponíveis (vídeos, fotos, reportagens e depoimentos);

4. A notificação formal do deputado representado;

5. A ampla publicidade dos atos, observada a legislação aplicável;

6. Ao final, a cassação do mandato do deputado Renato Freitas, conforme art. 17 do Código de
Ética.

4. DOS PEDIDOS COMPLEMENTARES

Requerem ainda:

O reconhecimento do MBL como parte interessada na representação;

A preservação integral dos registros audiovisuais relacionados ao caso;

A tramitação célere do processo, conforme art. 21 do Código de Ética.

Curitiba, 19 de novembro de 2025.

Willian Pedroso da Rocha
Coordenador Estadual – Movimento Brasil Livre (MBL)

pedido_cassacao_renato_freitas (1).pdf
8 KB

Requerimento  (1360101)         SEI 25688-11.2025 / pg. 3





O Código de Ética e Decoro Parlamentar da ALEP (Resolução nº 7/2025) estabelece no art. 3º que
o parlamentar deve exercer o mandato com dignidade, urbanidade e respeito. A conduta do
requerido viola, de forma direta, os seguintes dispositivos:

Art. 3º, IV – exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública;

Art. 3º, VII – tratar com respeito e cordialidade os cidadãos;

Art. 3º, VIII – manter decoro nas palavras, gestos e comportamentos, preservando a imagem da
Assembleia.

A agressão física praticada em via pública configura violação objetiva e inequívoca de tais deveres.

2.2. Dos atos incompatíveis e atentatórios ao decoro parlamentar

O comportamento do requerido se enquadra diretamente no art. 5º do Código de Ética, que prevê
como infração punível com perda de mandato:

Art. 5º, V – praticar ofensas físicas ou vias de fato a qualquer pessoa, fora da Assembleia, quando
no exercício do mandato.

A agressão pública, gravada e amplamente divulgada, constitui exatamente a circunstância
prevista no dispositivo.

Além disso, também incide no:

Art. 6º, IX – praticar infrações graves que afetem a dignidade da representação popular.

A repercussão social, a violência empregada e o dano institucional reforçam o enquadramento
ético-disciplinar.

2.3. Da violação ao Regimento Interno da ALEP

O Regimento Interno (Resolução R-30/2025) reafirma que atos que atentem contra o decoro
sujeitam o parlamentar à perda do mandato (art. 111). A postura do deputado requerido contraria
diretamente os princípios de urbanidade, legalidade e respeito institucional previstos na norma.

2.4. Da legitimidade da representação

Conforme o art. 18 do Código de Ética:

"A representação deverá ser encaminhada por escrito, contendo informações sobre o fato, a
autoria, o tempo e o lugar do ocorrido, bem como indicação de testemunhas e elementos de

Requerimento  (1360101)         SEI 25688-11.2025 / pg. 5



convicção."

A presente representação atende integralmente aos requisitos legais, apresentando:

– fato determinado;

– autoria conhecida;

– data, local e circunstâncias claras;

– elementos probatórios amplamente disponíveis.

2.5. Da pertinência da penalidade de perda do mandato

O art. 17 do Código de Ética estabelece que a perda do mandato será aplicada nos casos do art.
5º — incluindo agressões físicas.

A penalidade é adequada e necessária porque:

– a conduta está expressamente tipificada;

– a repercussão pública ampliou o dano institucional;

– houve quebra evidente da dignidade do mandato;

– trata-se de comportamento incompatível com o decoro parlamentar.

Penalidade inferior afrontaria o princípio da proporcionalidade e enfraqueceria a autoridade ética
da Casa.

3. DO PEDIDO

Diante do exposto, os requerentes solicitam:

1. O imediato recebimento desta representação pela Mesa Executiva da ALEP;

2. A instauração de processo ético-disciplinar perante o Conselho de Ética, nos termos dos arts. 5º,
6º, 17 e 18 do Código de Ética;

3. A juntada das provas disponíveis (vídeos, fotos, reportagens e depoimentos);

4. A notificação formal do deputado representado;

5. A ampla publicidade dos atos, observada a legislação aplicável;

6. Ao final, a cassação do mandato do deputado Renato Freitas, conforme art. 17 do Código de
Ética.
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4. DOS PEDIDOS COMPLEMENTARES

Requerem ainda:

– O reconhecimento do MBL como parte interessada na representação;

– A preservação integral dos registros audiovisuais relacionados ao caso;

– A tramitação célere do processo, conforme art. 21 do Código de Ética.

Curitiba, 19 de novembro de 2025.

Willian Pedroso da Rocha

Coordenador Estadual – Movimento Brasil Livre (MBL)
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 1487/2025 - 1360389 - SGP

Curitiba, 24 de novembro de 2025.

1. De ordem.

2. Trata-se de representação apresentada pelo Coordenador Estadual do Movimento Brasil
Livre (MBL), Senhor Willian Pedroso da Rocha em face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de
fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu
emuma briga, configurando possível quebra de decoro parlamentar.

3. Encaminhe-se à Comissão Executiva, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

IvilimKoelbl

Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
24/11/2025, às 08:17, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360389 e o código
CRC 47DACA9E.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHONº 11/2025 - 1360578 - COMISSAOEXECUTIVA

Em24 de novembro de 2025.

1. Trata-se de Representação apresentada pelo Coordenador Estadual do Movimento
Brasil Livre (MBL), Senhor Willian Pedroso da Rocha (1360101), em face do Deputado Estadual Renato
Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025, em via pública, no qual o
parlamentar se envolveu emvias de fato, configurando possível quebra de decoro parlamentar.

2. Verifica-se que a representação preenche as condições de recebimento previstas no § 1º
do Art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro Parlamentar).

3. Encaminhe-se ao Presidente do Conselho de Ética, nos termos da art. 19
do referido código.

Alexandre Curi

Deputado Estadual - Presidente

Gugu Bueno

Deputado Estadual - 1º Secretário

Maria Victoria

Deputada Estadual - 2ª Secretária

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da
Assembleia Legislativa do Paraná, em 24/11/2025, às 09:55, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado
Estadual - 1º Secretário, em 24/11/2025, às 10:02, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente porMaria Victoria Borghetti Barros , Deputada Estadual
- 2ª Secretária, em 24/11/2025, às 11:29, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360578 e o código
CRC 80AE63E8.
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De pronto, insta refutar o argumento de que o representado estaria sendo alvo de injúrias,
ataques racistas, motivações ideológicas e políticas ou algo semelhante, como é sabido que o mesmo o fará
crer. Ora, nenhuma destas hipóteses justifica a reação violenta registrada no vídeo, especialmente quando se
envolve um parlamentar, cuja profissão tem o dever qualificado de autocontenção, respeito e dignidade, já que
carrega consigo a imagemda própria Assembleia Legislativa.

É profundamente lamentável que umDeputado Estadual, cuja missão recebida pelas famílias
paranaenses é a de representar, servir e honrar o povo, protagonize cenas de violência em via pública. Ora, o
mandato não é um palco para explosões de fúria, mas sim, um compromisso sagrado com a dignidade, a
serenidade e o exemplo moral.

Quando um parlamentar parte para a agressão física, ele fere não apenas o cidadão
envolvido, mas a confiança de toda a sociedade que espera de seus representantes maturidade, autocontrole e
respeito. Um ato assim envergonha a instituição, mancha a imagem do Legislativo e trai o sentido mais
profundo da vida pública: servir comhumildade, firmeza e integridade.

Por tais razões, e por restar cristalino que o ocorrido configura, perfeitamente, a quebra de
decoro parlamentar nos termos do artigo 5º, inciso V do Código de Ética e Decoro Parlamentar desta Casa
de Leis, requer a instauração de procedimento disciplinar cabível, conforme preconiza o artigo 18 e seguintes
da Resolução nº 07, de 22 de setembro de 2025.

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS – MEDIDAS DISCIPLINARES.

Inicialmente, cumpre salientar que este Parlamentar está em seu direito de oferecer a
presente representação, tendo em vista que o Representado descumpriu com o Código de Ética e Decoro
Parlamentar. Vejamos:

“Art. 18. Qualquer Deputado, cidadão, pessoa jurídica, partido político
ou autoridade pública poderá representar ao Conselho de Ética, sendo
vedada a representação anônima.” – CEDPALEP

Sendo competência da ALEP a análise do presente caso, em razão de se tratar de assunto
interna corporis e conforme preceitua o artigo 57 e seguintes da Constituição Estadual, entende-se
competente e pertinente o processamento do feito por esta Comissão Executiva e posterior remessa ao
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, consoante o § 2º do artigo 18 do CEDPALEP:

“Art. 18 ...

§ 2º Toda representação deverá ser apresentada à Comissão Executiva,
que irá encaminhá-la ao Presidente do Conselho de Ética.”

A conduta do Representado, ao agredir fisicamente um cidadão infringe o decoro, a
urbanidade e a dignidade exigidas da atividade parlamentar. Tal atitude contraria o Regimento Interno da
ALEP, visto que, nos termos do art. 5º do CEDPALEP, a prática de vias de fato configura ato contrário e
atentatório à ética e ao decoro parlamentar:

“Art. 5º Constituem atos incompatíveis e atentatórios à ética e ao decoro
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parlamentar, puníveis com a perda do mandato:

[...]

V - praticar ofensas físicas ou vias de fato a qualquer pessoa, no edifício
da Assembleia Legislativa e suas extensões ou fora dela, desde que no
exercício do mandato;”

Trata-se de dever fundamental do Parlamentar, representante eleito diretamente pelo povo,
exercer seu mandato com dignidade e respeito, agindo sempre com boa-fé, zelo e probidade, principalmente
quando em contato com os cidadãos paranaenses. De igual forma, o Deputado deve se abster de praticar ou
utilizar expressões ou gestos que desrespeitem a imagem da Assembleia Legislativa, consoante o entendimento
do art. 3º do CEDPALEP:

“Art. 3º São deveres fundamentais do Deputado:

[...]

IV - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à
vontade popular, agindo com boa-fé, zelo e probidade;

[...]

VII - tratar com respeito e cordialidade os colegas, as autoridades, os
servidores da Casa e os cidadãos com os quais mantenha contato no
exercício da atividade parlamentar;

VIII - manter a ordem e o respeito no ambiente parlamentar e em suas
opiniões, palavras e votos no exercício do mandato, abstendo-se de
utilizar expressões ou gestos que desrespeitem a imagem da Assembleia
Legislativa, dos Deputados, das autoridades dos Poderes Constituídos e
do público presente;...”

Sendo assim, o CEDPALEP prevê que no caso da conduta realizada pelo Representado
deve-se ser aplicada medida disciplinar de perda do mandato, de acordo como caput dos artigos 5º e 17:

“Art. 5º Constituem atos incompatíveis e atentatórios à ética e ao decoro
parlamentar, puníveis com a perda do mandato: ...”

“Art. 17. A perda do mandato é medida disciplinar que será aplicada ao
Deputado que incidir nas condutas previstas no art. 5º deste Código ou
que: ...”

Tendo em vista a medida disciplinar aplicável ao caso concreto, entende-se pertinente
ressaltar que a necessidade de que a decisão final deverá ser do Plenário, por maioria absoluta e por meio de
Projeto de Resolução, conforme determina o artigo 36 do CEDPALEP:

“Art. 36. A suspensão temporária do mandato e a perda do mandato
serão decididas pelo Plenário, por maioria absoluta, por meio de Projeto
de Resolução que, lido e votado, será publicado no Diário Oficial da
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Assembleia Legislativa.”

Diante do exposto, verifica-se que o Denunciado transgrediu normas fundamentais de ética
e decoro parlamentar, ferindo não apenas a dignidade do mandato exercido pelo Denunciante, mas também a
imagem institucional do Parlamento. Sendo assim, é vital a atuação firme e coerente deste Conselho de Ética e
Decoro Parlamentar, com a aplicação da sanção cabível, como instrumento legítimo de preservação da
moralidade e do respeito mútuo entre os membros do Poder Legislativo.

III – DOS PEDIDOS

Diante dos fatos narrados e pelos argumentos acima expostos, requer-se com a máxima
vênia:

1. O recebimento desta representação pela Comissão Executiva, com posterior encaminhamento ao
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, conforme preconiza o § 2º do artigo 18 do
CEDPALEP;

2. A instauração do procedimento ético-disciplinar cabível, com garantia do contraditório e da ampla
defesa e publicidade aos autos, nos termos do inciso II, artigo 19 do CEDPALEP;

3. A admissão dos vídeos em anexo, assim como a produção de todas as provas admitidas em direito,
conforme o art. 26 do CEDPALEP;

4. A aplicação das sanções previstas no Regimento Interno, de acordo com a gravidade do caso, com
fulcro no art. Art. 11 do CEDPALEP.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Curitiba, 19 de novembro de 2025.

FABIO OLIVEIRA

Deputado Estadual

[1] https://www.gazetadopovo.com.br/parana/renato-freitas-flagrado-briga-curitiba-veja-video/

[2] https://g1.globo.com/pr/parana/noticia/2025/11/19/video-troca-socos-deputado-renato-freitas-
curitiba.ghtml

[3] https://www.bemparana.com.br/noticias/politica/briga-com-deputado-renato-freitas-e-filmada-
no-centro-de-curitiba-e-viraliza/

[4] https://istoe.com.br/video-mostra-troca-de-socos-entre-deputado-renato-freitas-e-homem

[5] https://www.bandab.com.br/seguranca/deputado-renato-freitas-briga-curitiba-video/

[6] https://www.tribunapr.com.br/noticias/curitiba-regiao/deputado-renato-freitas-briga-no-centro-
de-curitiba-assista-ao-video/

[7] https://xvcuritiba.com.br/renato-freitas-se-envolve-em-troca-de-socos-no-centro-de-curitiba/
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[8] https://www.metropoles.com/brasil/video-deputado-do-pt-troca-socos-com-homem-no-meio-da-
rua-em-curitiba

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alex Oliveira, Deputado Estadual, em
19/11/2025, às 17:07, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360235 e o código
CRC FF521E38.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 1488/2025 - 1360410 - SGP

Curitiba, 24 de novembro de 2025.

1. De Ordem.

2. Trata-se de representação apresentada pelo Deputado Fábio Oliveira em face do
Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025, em
via pública, no qual o parlamentar se envolveu em uma briga, configurando possível quebra de decoro
parlamentar.

3. Encaminhe-se à Comissão Executiva, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

IvilimKoelbl

Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
24/11/2025, às 08:29, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360410 e o código
CRC 8A4CE999.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHONº 7/2025 - 1360465 - COMISSAOEXECUTIVA

Em24 de novembro de 2025.

1. Trata-se de Representação apresentada pelo Deputado Estadual Fábio
Oliveira (1360235), em face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do
dia 19 de novembro de 2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em vias de fato, configurando
possível quebra de decoro parlamentar.

2. Verifica-se que a representação preenche as condições de recebimento previstas no § 1º
do Art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro Parlamentar).

3. Encaminhe-se ao Presidente do Conselho de Ética, nos termos da art. 19
do referido código.

Alexandre Curi

Deputado Estadual - Presidente

Gugu Bueno

Deputado Estadual - 1º Secretário

Maria Victoria

Deputada Estadual - 2ª Secretária

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da
Assembleia Legislativa do Paraná, em 24/11/2025, às 09:55, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado
Estadual - 1º Secretário, em 24/11/2025, às 10:02, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente porMaria Victoria Borghetti Barros , Deputada Estadual
- 2ª Secretária, em 24/11/2025, às 11:28, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360465 e o código
CRC 48D57B5A.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 1490/2025 - 1360507 - SGP

Curitiba, 24 de novembro de 2025.

1. De Ordem.

2. Trata-se de representação apresentada pelo Vereador Eder Fabiano Borges Adão em
face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de
2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em uma briga, configurando possível quebra de
decoro parlamentar.

3. Encaminhe-se à Comissão Executiva, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

IvilimKoelbl

Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
24/11/2025, às 09:20, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360507 e o código
CRC 02B11FE2.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHONº 12/2025 - 1360580 - COMISSAOEXECUTIVA

Em24 de novembro de 2025.

1. Trata-se de Representação apresentada pelo Vereador Eder Fabiano Borges Adão
(1360479), em face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de
novembro de 2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em vias de fato, configurando possível
quebra de decoro parlamentar.

2. Verifica-se que a representação preenche as condições de recebimento previstas no § 1º
do Art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro Parlamentar).

3. Encaminhe-se ao Presidente do Conselho de Ética, nos termos da art. 19
do referido código.

Alexandre Curi

Deputado Estadual - Presidente

Gugu Bueno

Deputado Estadual - 1º Secretário

Maria Victoria

Deputada Estadual - 2ª Secretária

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da
Assembleia Legislativa do Paraná, em 24/11/2025, às 09:55, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado
Estadual - 1º Secretário, em 24/11/2025, às 10:02, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente porMaria Victoria Borghetti Barros , Deputada Estadual
- 2ª Secretária, em 24/11/2025, às 11:29, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1360580 e o código
CRC 83954343.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 1498/2025 - 1361334 - SGP

Curitiba, 24 de novembro de 2025.

1. De Ordem.

2. Trata-se de representação apresentada pela Vereadora Delegada Tathiana Guzella em
face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de
2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em uma briga, configurando possível quebra de
decoro parlamentar.

3. Encaminhe-se à Comissão Executiva, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

IvilimKoelbl

Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
24/11/2025, às 14:30, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1361334 e o código
CRC 025F0BB0.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente AníbalKhury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHONº 13/2025 - 1361338 - COMISSAOEXECUTIVA

Em24 de novembro de 2025.

1. Trata-se de Representação apresentada pelo vereador do município de Curitiba,
Delegada Tathiana Guzella (1361331), em face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato
ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em
vias de fato, conforme vídeos anexos, configurando possível quebra de decoro parlamentar.

2. Verifica-se que a representação preenche as condições de recebimento previstas no § 1º
do Art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro Parlamentar).

3. Encaminhe-se ao Presidente do Conselho de Ética, nos termos da art. 19
do referido código.

Alexandre Curi

Deputado Estadual - Presidente

Gugu Bueno

Deputado Estadual - 1º Secretário

Maria Victoria

Deputada Estadual - 2ª Secretária

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da
Assembleia Legislativa do Paraná, em 24/11/2025, às 14:33, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado
Estadual - 1º Secretário, em 24/11/2025, às 15:19, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente porMaria Victoria Borghetti Barros , Deputada Estadual
- 2ª Secretária, em 24/11/2025, às 15:44, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1361338 e o código
CRC 58B1A77B.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

CONVOCAÇÃO

Deputado Delegado Jacovós, Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, no uso de suas
atribuições legais e conforme disposto no Art. 19, incisos I e II, cc com art. 9, § 2º, ambos da resolução 7 de
22/09/2025, solicita que seja publicada no sitio eletrônico da ALEP, esta Convocação dos respectivos
Membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, para Reunião na data de 25/11/2025, tendo como
Pauta da reunião os itens abaixo relacionados:

1) Protocolo 25664-77.2025- Autor: Dep. Ricardo Arruda/ Representado: Dep. Renato Freitas

2) Protocolo 25665-50.2025- Autor: Dep. Tito Barichello/ Representado: Dep. Renato Freitas

3) Protocolo 25702-21.2025- Autor:  Vereador Eder Fabiano Borges Adão/ Representado: Dep. Renato
Freitas

4) Protocolo 25688-11.2025- Autor: Willian Pedroso da Rocha- Coordenador

Estadual do Movimento Brasil Livre (MBL) / Representado: Dep. Renato Freitas

5) Protocolo 25681-06.2025- Autor: Vereador Bruno Ricardo Secco/ Representado: Dep. Renato Freitas

6) Protocolo 25692-97.2025- Autor: Dep. Fabio de Oliveira / Representado: Dep.Renato Freitas

7)  Protocolo  25662-34.2025-  Autor:  Vereador  Guilherme  Ferreira  Kilter/  Representado:  Dep.  Renato
Freitas

8) Protocolo 25758-61.2025- Autor: Vereadora Tathiana Guzella / Representado:Dep. Renato Freitas

9) Protocolo 22480-06.2025- Autor: Bancada Feminina/ Representado: Dep. Ricardo Arruda.

10) Protocolo 21798-87.2025- Autor: Dep. Ricardo Arruda/ Representado: Dep. Renato Freitas

SEI/ALEP - 1361731 - Convocação https://sei.assembleia.pr.leg.br/sei/controlador.php?acao=documento_i...

1 of 2 24/11/2025, 17:39



                                                                               Curitiba, 24 de novembro de 2025.

                                    DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

                  Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Jose Aparecido Jacovós, Deputado Estadual - Presidente
da Conselho, em 24/11/2025, às 16:23, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 1361731 e o código CRC 2C635F64.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO Nº 61/2025 - 1366839 - CONETICA

Em 28 de novembro de 2025.

Deputado Delegado Jacovós, Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, no uso de suas
atribuições legais e conforme disposto no art. 19, inciso I da Resolução 7 de 22/09/2025, por meio
desta declaro registrado e autuado as representações por quebra de decoro parlamentar, objetos dos
Protocolos  SEI  adiante  relacionados,  tendo  em  vista  que  os  fatos  noticiados  por  diferentes
representantes, são em face do Dep. Renato Freitas e a ocorrência se refere ao mesmo local (Centro de
Curitiba) e na mesma data (19/11/2025) e horário inclusive.

A) 25971.33.2025, representante: Renata Borges Branco, representado: Dep. Renato Freitas;

B)25973-76.2025,  representante:  Arthur  Hermógenes  Sampaio  Junior,  representado:  Dep.  Renato
Freitas;

     DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Jose Aparecido Jacovós, Deputado Estadual -
Presidente da Conselho, em 28/11/2025, às 09:38, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/
verificar informando o código verificador 1366839 e o código CRC BC27A4D2.

25804-80.2025 1366839v3
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

 

CONVOCAÇÃO

 

 

 

 

Deputado Delegado Jacovós, Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, no uso de
suas atribuições legais e conforme disposto no Art. 19, incisos I e II, cc com art. 9, § 2º, ambos da
resolução 7 de 22/09/2025, solicita que seja publicada no sitio eletrônico da ALEP, esta
Convocação dos respectivos Membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, para
Reunião na data de 25/11/2025, tendo como Pauta da reunião os itens abaixo relacionados:

 

1) Protocolo 25664-77.2025- Autor: Dep. Ricardo Arruda/ Representado: Dep. Renato Freitas
2) Protocolo 25665-50.2025- Autor: Dep. Tito Barichello/ Representado: Dep. Renato Freitas
3) Protocolo 25702-21.2025- Autor: Vereador Eder Fabiano Borges Adão/ Representado: Dep. Renato
Freitas
4) Protocolo 25688-11.2025- Autor: Willian Pedroso da Rocha- Coordenador
Estadual do Movimento Brasil Livre (MBL) / Representado: Dep. Renato Freitas
5) Protocolo 25681-06.2025- Autor: Vereador Bruno Ricardo Secco/ Representado: Dep. Renato Freitas
6) Protocolo 25692-97.2025- Autor: Dep. Fabio de Oliveira / Representado: Dep.Renato Freitas
7) Protocolo 25662-34.2025- Autor: Vereador Guilherme Ferreira Kilter/ Representado: Dep. Renato Freitas
8) Protocolo 25758-61.2025- Autor: Vereadora Tathiana Guzella / Representado:Dep. Renato Freitas
9) Protocolo 22480-06.2025- Autor: Bancada Feminina/ Representado: Dep. Ricardo Arruda.
10) Protocolo 21798-87.2025- Autor: Dep. Ricardo Arruda/ Representado: Dep. Renato Freitas

 

                                                                               Curitiba, 24 de novembro de 2025.
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                                    DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

                  Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Aparecido Jacovós , Deputado Estadual -
Presidente da Conselho, em 24/11/2025, às 16:23, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1361731 e o código
CRC 2C635F64.

 

25793-86.2025 1361731v6

Convocação CONETICA 1361731         SEI 25793-86.2025 / pg. 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

 

INFORMAÇÃO

 

 

O Deputado Estadual Renato Freitas, vem por meio deste, diante da Convocação nº
1360380, informar que não poderá comparecer na reunião aprazada em razão de afastamento do trabalho,
por motivo de doença, conforme atestado anexo, nos termos do artigo 97, § 3º, inciso I, do Regimento Interno
c/c artigo 41, inciso IV da Resolução 7, de 2025 da ALEP.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Almeida Freitas Junior, Deputado
Estadual, em 25/11/2025, às 11:41, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1362562 e o código
CRC 7D7F67BD.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DG Nº 2778/2025 - 1363701 - DG/CJUD

 

Em 25 de novembro de 2025.

Assunto: DENÚNCIA
Protocolo: 213/2025
Interessado: RENATA BORGES BRANCO
Para: SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA

 
I. Trata-se de representação encaminhada à Assembleia Legislativa por meio da Ouvidoria-

Geral (sistema SISGOP), pela cidadã Renata Borges Branco, em desfavor do Deputado Renato Freitas
(PT).  

 
II. Considerando a natureza do pedido e o rito previsto para representações relativas à

conduta de parlamentares, encaminhe-se à Secretaria-Geral da Presidência para adoção das providências
cabíveis junto à Comissão Executiva, nos termos do art. 18 do Código de Ética e Decoro Parlamentar
(Resolução nº 7, de 22 de setembro de 2025).

 

Wellington Dalmaz
Diretor-Geral

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

Documento assinado eletronicamente por Wellington Otavio Dalmaz, Diretor-Geral da ALEP,
em 25/11/2025, às 18:51, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1363701 e o código
CRC 9356CCA8.
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OFÍCIO Nº 110/2025
Aos cuidados da Comissão de É tica e Decoro Parlamentar
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná  – ALEP

Assunto: Solicitação de aná lise e providências quanto a possível violação ao Có digo de É tica 
e Decoro Parlamentar pelo deputado eleito Renato Freitas.

Prezados(as) membros da Comissão de É tica,

Venho, por meio deste documento, solicitar que esta Comissão de É tica e seus 
representantes apreciem, avaliem e tomem as providências cabíveis em relação ao fato 
envolvendo o deputado eleito Renato Freitas (PT), amplamente divulgado nas redes sociais.

Segundo informaçõ es veiculadas, por volta das 09h12min, o parlamentar teria se envolvido 
em vias de fato com o cidadão Wesley de Souza Silva, em ocorrência registrada na capital do
Estado do Paraná . O episó dio ganhou grande repercussão pú blica, com ampla disseminação 
nas plataformas digitais, gerando preocupação quanto ao respeito à s normas de conduta 
estabelecidas para os membros desta Casa Legislativa.

Ressalta-se que a Resolução nº 7, de setembro de 2025, alterou e instituiu o Có digo de É tica 
e Decoro Parlamentar da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná , modificando o Anexo 
Ú nico da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016. Essa norma foi aprovada pela 
Assembleia e promulgada com fundamento no art. 73 da Constituição Estadual, combinado 
com o art. 160 do Regimento Interno.

No que tange ao artigo 5º, inciso V, o Có digo estabelece:
"V – praticar ofensas físicas ou vias de fato a qualquer pessoa, no edifício da Assembleia 
Legislativa e suas extensõ es ou fora dela, desde que no exercício do mandato."

Diante disso, solicito que esta Comissão analise atentamente:
1. Se o referido episó dio constitui violação ao dispositivo legal mencionado;
2. Se, no dia e horá rio dos fatos, o deputado eleito encontrava-se no exercício do mandato, 
de modo a caracterizar o enquadramento é tico-disciplinar;
3. Se o contexto apresentado nos novos vídeos divulgados pelo advogado de defesa Jeffrey 
Chiquini, que trazem ângulos e elementos adicionais, altera ou reforça a avaliação sobre os 
fatos.

Considerando a necessidade de zelar pelo respeito ao Có digo de É tica e Decoro Parlamentar
e pela imagem institucional desta Casa, solicito que, constatada eventual infração, sejam 
avaliadas as medidas disciplinares previstas no artigo 11, especialmente:
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 1522/2025 - 1363954 - SGP

Curitiba, 26 de novembro de 2025.
1. De Ordem.
2. Trata-se de representação apresentada pela Sra. Renata Borges Branco face do

Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025, em
via pública, no qual o parlamentar se envolveu em uma briga, configurando possível quebra de decoro
parlamentar.

3. Encaminhe-se à Comissão Executiva, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

 
 

Ivilim Koelbl
Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
26/11/2025, às 09:51, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1363954 e o código
CRC 55355F0C.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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DESPACHO Nº 15/2025 - 1364139 - COMISSAOEXECUTIVA

 

Em 26 de novembro de 2025.
 
1. Trata-se de representação encaminhada à esta Assembleia Legislativa por meio da

Ouvidoria-Geral (sistema SISGOP), proposta pela cidadã Renata Borges Branco, em desfavor do Deputado
Renato Freitas (PT), em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025, no qual o
parlamentar se envolveu em vias de fato, fora do edifício da ALEP, configurando possível quebra de decoro
parlamentar.

2. Verifica-se que a representação preenche as condições de recebimento previstas no § 1º
do Art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro Parlamentar).

3. Encaminhe-se ao Presidente do Conselho de Ética, nos termos da art. 19
do referido código.

 
Alexandre Curi

Deputado Estadual - Presidente
 

Gugu Bueno
Deputado Estadual - 1º Secretário

 
Maria Victoria

Deputada Estadual - 2ª Secretária

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da
Assembleia Legislativa do Paraná, em 26/11/2025, às 11:18, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado
Estadual - 1º Secretário, em 26/11/2025, às 14:51, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Victoria Borghetti Barros , Deputada Estadual
- 2ª Secretária, em 26/11/2025, às 16:37, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1364139 e o código
CRC E7C16E35.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DG Nº 2779/2025 - 1363704 - DG/CJUD

 

Em 25 de novembro de 2025.

Assunto: DENÚNCIA
Protocolo: 214/2025 (SISGOP)
Interessado: ARTHUR HERMOGENES SAMPAIO JUNIOR
Para: SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA

 

I – Trata-se de representação encaminhada à Assembleia Legislativa por meio da
Ouvidoria-Geral, pelo cidadão Arthur Hermogenes Sampaio Junior, em desfavor do Deputado Renato Freitas
(PT).   

II. Considerando a natureza do pedido e o rito previsto para representações relativas à
conduta de parlamentares, encaminhe-se à Secretaria-Geral da Presidência para adoção das providências
cabíveis junto à Comissão Executiva, nos termos do art. 18 do Código de Ética e Decoro Parlamentar
(Resolução nº 7, de 22 de setembro de 2025).

 
Wellington Dalmaz

Diretor-Geral
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

Documento assinado eletronicamente por Wellington Otavio Dalmaz, Diretor-Geral da ALEP,
em 25/11/2025, às 18:50, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1363704 e o código
CRC C6E72273.
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ARTHUR HERMOGENES SAMPAIO JUNIOR – ADVOGADO – OAB-SP 123.927 
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ARTHUR HERMOGENES SAMPAIO JUNIOR – ADVOGADO – OAB-SP 123.927 

 

 

 

 

Diante das notícias veiculadas na imprensa nacional que 

poderão ser constadas mediante requisição dessa ouvidoria 

a imprensa escrita e na mídia, como acima expostas as 

imagens que demostram a conduta ante ética de um 

deputado estadual em agredir um cidadão e assim deve ser 

instaurado o pertinente procedimento junto a Comissão de 

Ética desta instituição pilar da liberdade e da honradez do 

povo paranaense e do povo brasileiro com o objetivo de 

aplicar as sanções pertinentes após a devida constatação da 

postura do parlamente ora representado. 

 

 

 

Vejamos o enquadramento a postura e conduta do 

representando considerando o Estatuto deste Respeitável 

Casa do Povo Paranaense como demais infrações que o 

Conselho de Ética desta respeitável casa achar pertinente e 

cabível ao caso, vejamos: 
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ARTHUR HERMOGENES SAMPAIO JUNIOR – ADVOGADO – OAB-SP 123.927 

 

 

Diante das imagens das covardes agressões tanto do 

representado como de seu assessor, a ser oportunamente 

identificado se impõem a abertura de procedimento ético 

disciplinar contra o representado de acordo com o Código de 

Ética desta casa legislativa que tem por maior objetivo a 

proteção dos cidadãos do Estado Do Paraná e não pode se 

omitir diante das barbaridades de conduta ora exposta do 

representado, para fortalecer segue mais noticiais 

veiculadas e suas fontes,  e  na  pertinência serem intimadas 

a fornecer a matéria da integra par compor o procedimento 

ético disciplinar se instaurado por este casa. 

 

Deputado do PT troca socos em briga de rua em Curitiba 

Renato Freitas apareceu com nariz sangrando em gravação 

que circula nas redes sociais 

Gabriela Piva, da CNN Brasil, São Paulo19/11/25 às 

14:37 | Atualizado 20/11/25 às 10:17 
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ARTHUR HERMOGENES SAMPAIO JUNIOR – ADVOGADO – OAB-SP 123.927 

O deputado estadual do Paraná Renato Freitas (PT-PR) foi 

visto trocando socos e chutes com uma pessoa não 

identificada nas ruas de Curitiba, no Paraná. Vídeos da briga 

circularam nas redes sociais nesta quarta-feira (19). 

Em uma das gravações, Renato apareceu dando chutes na 

perna de um homem vestido de preto. Logo depois, ele 

recebeu um soco no nariz, que começa a sangrar. 

 

UOL  

1 d · 

Deputado gravado em briga de rua em Curitiba diz ter sido 

vítima de racismo 

 

 

 

Deputado gravado em briga de rua em Curitiba diz ter sido 

vítima de racismo 

Do UOL, em São Paulo 

19/11/2025 16h28 

Atualizada em 

19/11/2025 22h08… - Veja mais em 

https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-

noticias/2025/11/19/deputado-pt-briga-de-rua-parana-

curitiba.htm?utm_source=facebook&utm_medium=social-

media&utm_content=geral&utm_campaign=uol&cmpid=cop

iaecola. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 1521/2025 - 1363926 - SGP

Curitiba, 26 de novembro de 2025.
1. De Ordem.
2. Trata-se de representação apresentada pelo Sr. Arthur Hermógenes Sampaio Junior face

do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025,
em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em uma briga, configurando possível quebra de decoro
parlamentar.

3. Encaminhe-se à Comissão Executiva, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

 
 
 

Ivilim Koelbl
Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
26/11/2025, às 09:48, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1363926 e o código
CRC F1A0997D.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO Nº 16/2025 - 1364192 - COMISSAOEXECUTIVA

 

Em 26 de novembro de 2025.
 
1. Trata-se de representação encaminhada à esta Assembleia Legislativa por meio da

Ouvidoria-Geral, proposta pelo cidadão Arthur Hermogenes Sampaio Junior, em desfavor do Deputado
Renato Freitas (PT), em razão de fato ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025, no qual o
parlamentar se envolveu em vias de fato, fora do edifício da ALEP, configurando possível quebra de decoro
parlamentar.

2. Verifica-se que a representação preenche as condições de recebimento previstas no § 1º
do Art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro Parlamentar).

3. Encaminhe-se ao Presidente do Conselho de Ética, nos termos da art. 19
do referido código.

 
Alexandre Curi

Deputado Estadual - Presidente
 

Gugu Bueno
Deputado Estadual - 1º Secretário

 
Maria Victoria

Deputada Estadual - 2ª Secretária

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da
Assembleia Legislativa do Paraná, em 26/11/2025, às 11:19, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado
Estadual - 1º Secretário, em 26/11/2025, às 14:51, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Victoria Borghetti Barros , Deputada Estadual
- 2ª Secretária, em 26/11/2025, às 16:37, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1364192 e o código
CRC 0E35BD2A.
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CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR, REALIZADA EM 25.11.2025. 

 

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): Muito boa tarde a todos. 

Vamos dar início à Sessão do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 8.ª 

Reunião Ordinária, deste dia 25 de novembro de 2025. Temos o quórum 

necessário. Dispensada a leitura da Ata pelo nobre Corregedor Deputado Artagão. 

Muito obrigado, Deputado Artagão. Hoje, como publicado no sítio oficial da 

Assembleia Legislativa, temos como pauta a distribuição de representações que 

adentraram a este Conselho de Ética. Por deliberação da Mesa Executiva, todas 

as representações já foram analisadas e registradas. Nós não temos poder aqui 

de rejeitar representações, por isso que a Mesa Executiva faz, inicialmente, uma 

análise prévia e encaminha ao Conselho. Ao Conselho cabe receber a 

representação, registrar, autuar e marcar a reunião, com 24 horas de 

antecedência, para distribuição da Relatoria. Após a distribuição à Relatoria, no 

prazo de três dias, a Ata desta reunião tem que ser publicada no Diário Oficial e, 

a partir da publicação no Diário Oficial, começa a correr o prazo de 10 dias para 

citação do infrator, do acusado, para que ele tenha 10 dias de prazo para 

apresentar a sua defesa prévia, arrolar testemunhas e pedir outras diligências que 

entender necessárias. Eu vou iniciar. Como vocês sabem, ontem tivemos a análise 

de um procedimento administrativo disciplinar em cujo processo, efetivamente, o 

Deputado Ricardo Arruda foi representado por situações ocorridas em discussão 

em Plenário, com a Deputada Ana Júlia, fato ocorrido no dia 25 de agosto, onde 

efetivamente foi nomeado como Relator o Deputado Tito Barichello. Na ocasião, 

S.Ex.ª Tito Barichello proferiu o parecer, no dia 25 de agosto, pelo arquivamento 

dessa representação da Bancada contra o Deputado Ricardo Arruda, e entendeu 

que o Ex.mo Deputado Ricardo Arruda teria agido em conformidade com a 
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Constituição – art. 53, livre direito de opinião. Houve pedido de vista pelo Deputado 

Luiz Claudio Romanelli, que substituía a Deputada Márcia Huçulak, e a Deputada 

Márcia Huçulak, em data de ontem, deu um voto em separado entendendo que a 

conduta do Deputado Ricardo Arruda não estaria amparada no art. 53 da 

Constituição e que o processo deveria dar prosseguimento. O Deputado Tito 

Barichello, novamente, pediu vista do voto em separado. Acabei concedendo vista 

coletiva, mas disse que o prazo final para decidirmos sobre esse processo seria 

na data de hoje, até porque o processo já está no decorrer dos 90 dias que temos 

a condição de fazer a tramitação. Então, pergunto ao Deputado Tito Barichello se 

tem alguma contestação em relação ao voto da Deputada Márcia Huçulak.  

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO (UNIÃO): Sim, senhor. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): Pois não, está com a 

palavra. 

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO (UNIÃO): Sim, senhor. Em virtude 

da importância do tema, farei um voto pormenorizado e esmiuçado juridicamente, 

porque a questão vai ao encontro de situações comuns ocorridas em todas as 

Casas Legislativas, e é importante que firmemos jurisprudência nesse sentido. 

Faço uso da palavra para reafirmar os fundamentos que me levaram a votar pelo 

arquivamento da representação e, ao mesmo tempo, esclarecer alguns equívocos 

jurídicos presentes no voto em separado apresentado. Data máxima vênia, o voto 

é da Deputada Márcia Huçulak. A análise aqui, Sr. Presidente, é jurídica, não é 

moral. Não sou eu, Deputado Delegado Tito Barichello, que entende que as falas 

do Deputado Ricardo Arruda estão protegidas pela imunidade parlamentar, é o 

Supremo Tribunal Federal que afirma isso, e o faz de maneira clara, expressa, 

reiterada e vinculante, inclusive no Tema 469 da Repercussão Geral e, também, 

no Agravo Regimental 11570, julgado em abril de 2025, entre muitos outros 

precedentes. Os fatos discutidos ocorreram, senhores, e isso é importante, na 

tribuna, durante Sessão Plenária, no exercício do mandato, dentro da 
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circunscrição do Estado do Paraná. Isso não é detalhe, é o elemento jurídico 

central da análise. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): Só um minuto, Deputado 

Tito, por favor. Deputado Artagão, o senhor tem algum questionamento? 

DEPUTADO ARTAGÃO JÚNIOR (PSD): Senhor Presidente, Deputado Tito, com 

licença, só um minuto. Quero só consultar ao nobre Deputado se ele está fazendo 

uma argumentação em relação ao voto da Deputada Márcia ou se ele está, pelo 

que entendi, fazendo um novo voto? Caso seja um novo voto, Sr. Presidente, 

entendo que ele não pode ser apresentado. Ele pode argumentar em contraponto 

ao voto da Deputada Márcia. Ele já apresentou o voto, inicialmente, dele. 

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO (UNIÃO): Senhor Presidente, se eu 

puder informar. Se trata de uma contra-argumentação, estou fazendo uma análise 

jurídica.  

DEPUTADO ARTAGÃO JÚNIOR (PSD): Perfeito. Então, está bom. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): É uma contra-

argumentação, não é um outro voto. Perfeitamente. 

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO (UNIÃO): Eu faço essa análise, 

então, que o elemento jurídico central da análise, a Constituição Federal no art. 53 

e a Constituição Estadual no art. 57 determinam, de forma inequívoca, que os 

Parlamentares são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos quando no 

exercício do mandato e na circunscrição territorial. Não se trata, e nunca se tratou, 

de concordância ou discordância sobre o conteúdo das falas. Trata-se de 

competência constitucional e dos limites institucionais que regem o Conselho de 

Ética. A jurisprudência, como já disse, do STF é vinculante e impede o 

prosseguimento. A posição consolidada da Suprema Corte determina que, mesmo 

declarações duras, ríspidas ou desagradáveis estão protegidas pela imunidade. 

Críticas políticas ácidas não configuram quebra de decoro quando proferidas no 

exercício do mandato. Se há imunidade material não cabe responsabilização 
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disciplinar pelo Legislativo, nem pelo Poder Judiciário. Isso não é opinião pessoal 

do Relator, é uma vinculação constitucional obrigatória. O voto em separado afirma 

que as falas, segundo a Deputada Márcia Huçulak, seriam misóginas, agressivas, 

intimidatórias, criadoras de ambiente hostil. São impressões, apenas impressões, 

e o Conselho não julga impressões, julgamos enquadramento jurídico, norma 

constitucional e precedente obrigatório. O voto em separado ignora os requisitos 

constitucionais da imunidade. Todos os elementos exigidos pelo STF estão 

presentes: manifestação política, manifestação na tribuna durante a sessão, dentro 

da Assembleia e no exercício do mandato. E vamos lembrar que o Conselho de 

Ética não é tribunal de costumes, moderador de linguagem parlamentar ou órgão 

censor. O que está em análise é limite constitucional, competência institucional e 

prerrogativa funcional do mandato. Concluo então que não há juta causa para o 

prosseguimento, há óbice constitucional absoluto ao prosseguimento disciplinar e 

o arquivamento é obrigatório, por ser imperativo legal, constitucional e 

jurisprudencial. Apenas reiterando, não se trata aqui de concordarmos ou não com 

as palavras do Deputado Ricardo Arruda, não estamos nos colocando na situação 

dele, estamos dizendo que em virtude da imunidade parlamentar que tem ele pode, 

sim, fazê-lo e não incide em ilícito administrativo ou criminal. Certo ou errado essa 

análise é uma análise política e é feita dentro do pleito eleitoral que se aproxima, 

não cabendo a nós julgarmos essas falas neste momento, motivo pelo qual reitero 

a necessidade de arquivarmos essa representação, Sr. Presidente. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): Muito bem, houve, então, 

o voto da Deputada Márcia no sentido de prosseguimento do feito contra o 

Deputado Ricardo Arruda. Houve pedido de vista novamente do Deputado Tito. 

Agora, ele contestou o voto da Deputada Márcia. Coloco esse parecer do Deputado 

Tito em discussão. Alguém quer discutir? Se não há quem queira discutir vou para 

a votação. Colocar em parecer o voto inicial do Deputado Tito Barichello, que foi 

pelo arquivamento, reiterando agora, na sua contestação, ao voto em separado. 
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Vou iniciar pelo Deputado Artagão. Deputado, como vota a respeito desta 

representação? 

DEPUTADO ARTAGÃO JÚNIOR (PSD): Senhor Presidente, o meu voto será 

exatamente igual ao voto da Sessão que realizamos ontem, também, com relação 

ao outro caso muito parecido. Voto com o Relator. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): Perfeitamente. Como 

vota o Deputado Marcio Pacheco. 

DEPUTADO MARCIO PACHECO (PP): Até para esclarecer. Boa tarde, Sr. 

Presidente. Boa tarde, Sr.s Deputados e todos que nos acompanham aqui também. 

O Deputado Tito Barichello relatou dois processos simultaneamente. Um processo 

que tinha o Deputado Renato Freitas como denunciado e um outro processo que 

tinha o Deputado Ricardo Arruda. O Deputado Tito Barichello pugnou pelo 

arquivamento das duas ações. A do Deputado Renato Freitas votamos ontem pelo 

arquivamento. Hoje, estamos votando do Deputado Ricardo Arruda. Acompanho, 

também, o voto do Relator pelo arquivamento. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): Como vota o nobre 

Deputado Leônidas? 

DEPUTADO DOUTOR LEÔNIDAS (CDN): Acompanho o Relator. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): Perfeitamente. Então, 

declaro este processo administrativo arquivado, em considerando o voto do Relator, 

Deputado Tito Barichello; tendo um voto contrário da Deputada Márcia Huçulak, 

que apresentou voto em separado. O processo será arquivado. Temos, aqui, agora, 

a distribuição de representações que adentraram esta Casa de Leis, como disse, 

já recepcionadas pela Mesa Diretiva. Temos uma representação de 2 de outubro 

de 2025. Esta representação tem o protocolo SEI 21798/2025. Neste caso, Ricardo 

Arruda Nunes, Deputado Estadual, que representa contra o Deputado Renato de 

Almeida Freitas Júnior, porque no dia 30 de setembro de 2025, durante Sessão 

Plenária, o Deputado Estadual Renato Freitas utilizou a tribuna para proferir várias 
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situações e fatos que ele entende como caluniosos, difamatórios, injuriosos a ele, 

Deputado Arruda. Neste caso, vou designar como Relator o Deputado Leônidas, 

que, inclusive, já tem duas relatorias sob a sua responsabilidade. Vai a terceira, 

Leônidas. Como o senhor é estreante no Conselho de Ética, vamos brindando 

assim e vai colocando para que o senhor possa trabalhar bastante. Temos uma 

segunda representação, que adentrou ao Conselho vindo da Mesa Diretiva uma 

representação das Deputadas Estaduais Mabel Canto, Ana Júlia, Cloara Pinheiro, 

Cristina Silvestri, Luciana Rafagnin, Maria Victoria e Marli Paulino, a Bancada 

Feminina. Elas fazem uma representação em face do Deputado Ricardo Arruda, 

porque efetivamente o deputado teria utilizado da tribuna e, ao referir-se à Ministra 

do Supremo Tribunal Federal, utilizou o nome próprio da autoridade. Contudo, ao 

mencionar a Ministra Cármen Lúcia reduziu a um estereótipo pejorativo, a 

chamando de “bruxa”, expressão carregada de conotação misógina e 

discriminatória. Se fôssemos utilizar o parecer do Deputado Tito Barichello nessas 

duas representações, em tese, estaríamos na mesma caminhada. Depois, quero 

convocar uma reunião administrativa do Conselho, porque estamos recebendo 

representações de fatos que, no meu entendimento, dependendo do entendimento 

que correr para determinada representação vai ter de se tornar julgado 

jurisprudência, para que depois a Mesa Diretiva comece a um entendimento de que 

determinadas representações devem seguir um mesmo caminho. Obviamente, que 

vou distribuir esta representação. Estamos em uma situação aqui que estou 

dizendo: foi feito em Plenário. Neste caso aqui vou designar como Relator, Vossa 

Ex.a, nosso Corregedor, Deputado Artagão. Deputado Artagão designado Relator. 

Eu quero consultar, me permito consultar aqui a todos os membros do Conselho, e 

aí eu quero ser bastante justo aqui. Lembra-me aqui, agora, a assessoria que a 

Bancada solicitou que a Relatora fosse a Deputada Márcia. Da minha parte não há 

nenhum problema em nomear a Deputada Márcia como Relatora. Agora, pergunto 

se todos os membros deste Conselho estão de acordo, porque é uma 

representação da Bancada Feminina, há um pedido nesse sentido, e eu pergunto 
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se todos estão de acordo; se o Artagão, que eu havia lembrado aqui da 

possibilidade de relatar, está de acordo. Pois não.  

 (Fala fora do microfone, inaudível.) 

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): Não é possível, V.Ex.ª. 

Eu respondo aqui o Deputado Leônidas, que pergunta se é possível adotarmos o 

sorteio. Você veja bem, no caso, são inúmeras representações contra o Deputado 

Renato Freitas, no próprio Regimento diz que não pode ser nomeado relatores 

pessoas que pertençam a mesma Bancada. E aí nós teríamos que excluir do 

sorteio, e se começa excluir, excluir, vai sobrar um ou outro, por esse entendimento. 

Pergunto a V.Ex.ª, vamos começar pelo Leônidas: algum óbice neste caso desta 

representação da Bancada Feminina da Relatora ser a Deputada Márcia? 

DEPUTADO DOUTOR LEÔNIDAS (CDN): Da minha parte não há nenhum óbice, 

nenhum problema, mas é que vamos iniciar um processo que pode ser questionado 

por direcionamento.  

DEPUTADA SECRETÁRIA MÁRCIA HUÇULAK (PSD): Pela ordem, só antes. 

Este processo não é da Bancada Feminina. O senhor, por favor, leia novamente as 

Deputadas que assinam.  

DEPUTADO DOUTOR LEÔNIDAS (CDN): A Márcia não assina. A Deputada 

Márcia não assina, são outras Deputadas. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): A Deputada Márcia não 

assina. O que eu quero reiterar aqui como Presidente é que estou lendo o conteúdo 

da representação. O conteúdo da representação está claro aqui: Representação: 

Bancada Feminina. A Deputada Márcia faz parte da Bancada Feminina, mas ela 

não assina, mas a representação é da Bancada Feminina.  

DEPUTADA SECRETÁRIA MÁRCIA HUÇULAK (PSD): Eu vou usar a mesma 

analogia, Presidente. Então, alguma situação que envolva um homem, nenhum 

homem desta Casa vai poder se manifestar. É uma analogia. 
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SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): Não, V.Ex.ª, eu estou 

consultando porque aqui somos um Colegiado. Eu não quero que depois alguém 

diga que estamos direcionando. Se não houver nenhum óbice por parte do 

Colegiado, claro que a senhora será a Relatora. Deputado Tito Barichello, como se 

manifesta? 

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO (UNIÃO): Senhor Presidente, não 

vislumbro óbice, mas eu acho que o critério é discricionário de V.Ex.ª. A escolha 

que o senhor fizer, pelo Regimento Interno, deve ser aceita, obviamente dentro de 

certos critérios pré-estabelecidos.  

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): Deputado Marcio 

Pacheco, como se manifesta, por favor? 

DEPUTADO MARCIO PACHECO (PP): Presidente, duas questões. O novo 

Regimento prevê – eu estou considerando que V.Ex.ª está lendo aqui como 

Bancada Feminina – que não pode ser o Relator qualquer Deputado que seja 

membro de um mesmo bloco, de uma mesma… Como é que se chama, quando 

não é bloco? Bancada. Aqui existe uma Bancada Feminina, que no meu 

entendimento faz parte também a Deputada Márcia Huçulak, pelo que está no 

documento. Vossa Excelência tinha designado o Deputado Artagão por primeiro, 

mas eu também não tenho óbice que seja a Deputada Márcia, embora entenda que 

há essa dificuldade do ponto de vista que está no documento. E reforço o que o 

Deputado Tito disse que a indicação é discricionária de V.Ex.ª. A decisão que V.Ex.ª 

tomar, evidentemente, vamos avalizar.  

DEPUTADA SECRETÁRIA MÁRCIA (PSD): Pela ordem. Então, significa… Nós 

temos no Regimento que a pessoa que está imputada ou na denúncia ou acusada 

não pode participar. Nessa lógica, Deputado Marcio Pacheco, se um deputado do 

PSD está imputado ninguém da Bancada do PSD pode se manifestar, e assim 

sucessivamente, porque a Bancada representa um grupo, como represento os 

partidos aqui, as Bancadas dos partidos.  
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DEPUTADO MARCIO PACHECO (PP): Só não pode relatar, Deputada, sendo do 

mesmo partido. 

DEPUTADA SECRETÁRIA MÁRCIA (PSD): Sim, mas nessa lógica. 

DEPUTADO MARCIO PACHECO (PP): E não sou eu quem estou falando, 

Deputada, mas é o que está no Regimento, é o que está no Estatuto. Só estou 

repetindo o que foi aprovado. Entendeu? 

DEPUTADA SECRETÁRIA MARCIA (PSD): Veja, nem o representado e nem a 

representada fazem parte da Bancada Feminina. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): Deputado Artagão, como 

se manifesta nesta situação? 

DEPUTADO ARTAGÃO JÚNIOR (PSD): Senhor Presidente, não tenho óbice, a 

escolha é discricionária do Presidente e estou pronto para relatar, da mesma forma 

que não vejo nenhuma dificuldade também se V.Ex.ª quiser transferir para a 

Deputada Márcia. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Delegado Jacovós – PL): Então, usando aqui do 

poder discricionário, várias vezes arguido pelos colegas, até porque o relatório do 

Relator não é definitivo, depois existe um julgamento. Então, digamos assim, faço 

a exoneração do Deputado Artagão como Relator inicial e designo a Deputada 

Márcia como Relatora deste processo, sem nenhum problema. Quis apenas ter 

este consenso para evitar depois algum tipo de consideração desnecessária. 

Finalmente, temos aqui as oito representações que vou ler novamente, muito 

rapidamente: representação que foi a primeira que deu entrada no Conselho, na 

data de sexta-feira, o autor é o Deputado Ricardo Arruda e o representado é o 

Deputado Renato Freitas; a segunda do Deputado Tito Barichello e o representado 

é o Deputado Renato Freitas; a terceira é do Vereador Eder Fabiano Borges Adão 

e o representado é o Deputado Renato Freitas; a quarta é o protocolo 25688, autor 

Willian Pedroso da Rocha, Coordenador Estadual do Movimento Brasil Livre, e o 

representado é o Deputado Renato Freitas; autor Vereador Bruno Ricardo Secco e 
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o representado é o Deputado Renato Freitas; autor Deputado Fabio Oliveira e o 

representado é o Deputado Renato Freitas; autor é o Vereador Guilhermer Kilter e 

o representado é o Renato Freitas; e autora é a Vereadora Tathiana Guzella e o 

representado é o Deputado Renato Freitas. Há uma nona representação, que ainda 

não está registrada aqui. São oito aqui, mas tem mais uma, a nona, que não está 

registrada. Primeiro, dizer que seria impróprio nomearmos um Relator para cada 

representação; trata-se de uma mesma situação fática, de um mesmo 

acontecimento e não há por que nós, então, procrastinarmos com a nomeação de 

vários Relatores. Dessa forma, fizemos aqui uma busca entre os Deputados aqui 

que têm Relatorias e todos aqui possuem Relatorias de processos relacionados ao 

Ex.mo Deputado Renato Freitas, e coube a mim a escolha de um Relator. O Relator 

que neste momento entendo mais em condições de relatar estas oito 

representações é o Deputado Marcio Pacheco, Vice-Presidente do Conselho, a 

quem designo Relator nessas oito representações. A partir da publicação da Ata 

desta reunião, no decorrer do prazo de três dias, faremos então a continuidade do 

processo administrativo, com o prazo de 10 dias para que o acusado possa oferecer 

sua defesa prévia, apresentar rol de testemunhas, solicitar laudos, perícias etc. 

Alguma consideração a mais? Não havendo mais quem queira discutir, agradeço a 

presença de todos e dou por encerrada esta reunião do nosso Conselho de Ética. 

Muito obrigado. 

 “LEVANTA-SE A SESSÃO”. 
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DESPACHO - DG Nº 2823/2025 - 1369322 - DG/CJUD

 

Em 01 de dezembro de 2025.

Assunto: Representação 
Protocolo: 217/2025 (SISGOP)
Interessado: João Victor Mattos Leão Bettega
Para: Secretaria-Geral da Presidência

 

I – Trata-se de representação encaminhada à Assembleia Legislativa por meio da
Ouvidoria-Geral (SISGOP), pelo Vereador de Curitiba João Victor Mattos Leão Bettega, em desfavor do
Deputado Renato Freitas (PT).  Os anexos juntados pelo representante estão contidos no link do drive (
https://drive.google.com/drive/folders/1GF_n-HuWwRNaiG_5lO9AsGLEHY0jL4D0 ). 
 

II. Considerando a natureza do pedido e o rito previsto para representações relativas à
conduta de parlamentares, encaminhe-se à Secretaria-Geral da Presidência para adoção das providências
cabíveis junto à Comissão Executiva, nos termos do art. 18 do Código de Ética e Decoro Parlamentar
(Resolução nº 7, de 22 de setembro de 2025).

 
 

Wellington Dalmaz
Diretor-Geral

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wellington Otavio Dalmaz, Diretor-Geral da ALEP,
em 01/12/2025, às 14:40, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1369322 e o código
CRC 0C35EA68.
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DESPACHO - SGP Nº 1560/2025 - 1369482 - SGP

Curitiba, 01 de dezembro de 2025.
1. De ordem.
2. Trata-se de representação (1369481) apresentada pelo Vereador de Curitiba João

Victor Mattos Leão Bettega em face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato ocorrido na
manhã do dia 19 de novembro de 2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em uma
briga, conforme vídeos(1), configurando possível quebra de decoro parlamentar.

3. Encaminhe-se à Comissão Executiva, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

 
 
________________________

(1) 
( https://drive.google.com/drive/folders/1GF_n-HuWwRNaiG_5lO9AsGLEHY0jL4D0 )

 
 
 

Ivilim Koelbl
Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
01/12/2025, às 14:58, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1369482 e o código
CRC 851B3B3D.
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DESPACHO Nº 22/2025 - 1369569 - COMISSAOEXECUTIVA

 

Em 01 de dezembro de 2025.
 
1. Trata-se de Representação apresentada pelo vereador do município de Curitiba,  João

Victor Mattos Leão Bettega (1369481), em face do Deputado Estadual Renato Freitas, em razão de fato
ocorrido na manhã do dia 19 de novembro de 2025, em via pública, no qual o parlamentar se envolveu em
vias de fato, conforme vídeos e declarações (1), configurando possível quebra de decoro parlamentar.

2. Verifica-se que a representação preenche as condições de recebimento previstas no § 1º
do Art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro Parlamentar).

3. Encaminhe-se ao Presidente do Conselho de Ética, nos termos da art. 19
do referido código.

 

Alexandre Curi
Deputado Estadual - Presidente

 
Gugu Bueno

Deputado Estadual - 1º Secretário
 

Maria Victoria
Deputada Estadual - 2ª Secretária

 
 
 

_______________________________
(1)
( https://drive.google.com/drive/folders/1GF_n-HuWwRNaiG_5lO9AsGLEHY0jL4D0 )

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da
Assembleia Legislativa do Paraná, em 01/12/2025, às 15:07, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado
Estadual - 1º Secretário, em 01/12/2025, às 17:03, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Victoria Borghetti Barros , Deputada Estadual
- 2ª Secretária, em 02/12/2025, às 09:41, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.
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DESPACHO Nº 64/2025 - 1371219 - CONETICA

 

Em 02 de dezembro de 2025.

 

Deputado Delegado Jacovós, Presidente do Conselho de Ética e Decoro
Parlamentar, no uso de suas atribuições legais e conforme disposto no art. 19, inciso I da
Resolução 7 de 22/09/2025, por meio deste declaro registrado e autuado a representação por
quebra de decoro parlamentar, objeto do Prot. SEI 26.548-71.2025, representante: João Victor
Mattos Leão Bettega, Vereador de Curitiba, representado: Dep. Renato Freitas.

E considerando que os fatos noticiados são em face do mencionado Dep.
Renato Freitas, a ocorrência se refere ao mesmo local (Centro de Curitiba) e mesma data
(19/11/2025) e horário inclusive, objeto ora em apuração do Prot. SEI 25804-80.2025,
originado pela Portaria 006/2025, portanto:

a) Junte-se a referida representação ao mencionado Prot. SEI 25804-80.2025,
visando conhecimento ao RELATOR designado e, inclusive, aos Membros do Conselho;

b) A seguir, proceda-se os registros e controle de praxe, encerrando o presente
protocolado.

 

            DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Jose Aparecido Jacovós , Deputado Estadual -
Presidente da Conselho, em 02/12/2025, às 13:59, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1371219 e o código
CRC 42EA5CBF.
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